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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10783.721749/2012-20

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2301-000.688 — 3? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 3 de abril de 2018

Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente MUNICIPIO DE RIO BANANAL
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relator.

(assinado digitalmente)

Joao Bellini Junior- Presidente.
(assinado digitalmente)
Wesley - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior,
Andréa Brose Adolfo, Jodo Mauricio Vital, Alexandre Evaristo Pinto, Marcelo Freitas de
Souza Costa, Antdnio Savio Nastureles, Juliana Marteli Fais Feriato e Wesley Rocha.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pela contribuinte que foi convertido
em diligéncia, tendo em vista que esse colegiado verificou a necessidade de obter informagdes
necessarias ao desfecho da demanda.

Por bem descrever os fatos, reproduzo as informag¢des lancadas na Resolugao n.°
2301000.566, que teve como Relatora a Conselheira Luciana de Souza Espindola Reis:

"Trata-se de recurso voluntdrio, fl. 250-262, interposto em face do
Acorddo n.° 12-55.366 da 12 Turma da Delegacia da Receita Federal
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relator.
 
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Júnior- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Wesley - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Junior, Andréa Brose Adolfo, João Maurício Vital, Alexandre Evaristo Pinto, Marcelo Freitas de Souza Costa, Antônio Savio Nastureles, Juliana Marteli Fais Feriato e Wesley Rocha.
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pela contribuinte que foi convertido em diligência, tendo em vista que esse colegiado verificou a necessidade de obter informações necessárias ao desfecho da demanda. 
 Por bem descrever os fatos, reproduzo as informações lançadas na Resolução n.º 2301000.566, que teve como Relatora a Conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis:
 "Trata-se de recurso voluntário, fl. 250-262, interposto em face do Acórdão n.º 12-55.366 da 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) Rio de Janeiro 1, f. 231-241, com ciência ao sujeito passivo em 05/05/2013, fls. 248-249, que julgou procedente em parte a impugnação apresentada contra os Autos de Infração de Obrigação Principal.
  (AIOP) abaixo identificados, dos quais o sujeito passivo teve ciência em 06/07/2012, fls. 103-104:
 1) AIOP Debcad Nº 51.004.170-1, relativo à exigência de valores devidos à Seguridade Social, decorrentes de glosa de compensação efetuada indevidamente em GFIP, no período de 01/2009 a 05/2010.
 2) AIOP Debcad Nº 51.004.172-8, relativo à exigência de multa isolada aplicada em razão de compensações tributárias efetuadas com falsidade.
 De acordo com o relatório fiscal de fls. 16-24, o Município realizou, no período de 01/2008 a 05/2010, a compensação de valores supostamente pagos no período de 01/1998 a 09/2004, a título de contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações dos exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e vereadores), com base na alínea "h", do inciso I, do art. 12, da Lei nº 8.212/91, declarada inconstitucional pelo STF, cuja execução foi suspensa através da Resolução do Senado Federal nº 26/2005, sendo que os valores compensados foram glosados porque, segundo a fiscalização: a) ocorreu a prescrição; b) os valores compensados não haviam sido recolhidos, e, c) a Prefeitura deixou de providenciar a retificação das Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) previamente à compensação, em afronta ao art. 4º, inciso I, da Portaria MPS nº 133/206, e no art. 6º, inciso I e § 4º da IN MPS/SRP nº 15/2006.
 Foi aplicada multa de mora, com base no disposto no § 9º do art. 89, da Lei nº 8.212/91, por se tratar de compensação indevida, além da multa isolada no montante de 150% dos valores indevidamente compensados, com base no art. 89, § 10, da Lei 8.212/1991, acrescentado pela MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, pelo fato de a compensação ter se originado em crédito inexistente.
 A autuada apresentou impugnação, fls. 106-126, contendo os seguintes pontos controvertidos: a) as contribuições compensadas foram devidamente recolhidas por meio de retenção do FPM e de parcelamento; b) não ocorreu a prescrição, pois este prazo iniciou-se na data da publicação da Resolução nº 26, de 22/05/2005, terminando, portanto, em 22/06/2010; c) existe decisão judicial no processo nº 2006.50.04.000489-0 autorizando o Município a proceder à compensação independente do cumprimento de quaisquer restrições administrativas; d) a falta de retificação da GFIP é mero descumprimento de obrigação acessória; e) não ficou provada a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio.
 A DRJ converteu o julgamento em diligência, fls. 174-178, solicitando, à autoridade lançadora, a elaboração de planilha discriminando os valores compensados sem a prova do efetivo recolhimento, o que foi atendido às fls. 180. 
 Após, a DRJ julgou procedente em parte a impugnação, reduzindo a multa isolada (AI 51.004.172-8), apresentando os seguintes fundamentos: a) houve renúncia ao contencioso administrativo em relação à matéria prescrição, a qual está sendo discutida na ação judicial, processo nº 2006.50.04.000489-0, da Justiça Federal do Espírito Santo; b) a recorrente não comprovou a alegação de pagamento das contribuições; c) é indevida a multa isolada aplicada sobre os valores comprovadamente recolhidos indevidamente, com base no argumento de que havia ocorrido a prescrição; d) é falsa a declaração de compensação de valores não recolhidos.
 Em 05/06/2013, o Município autuado interpôs recurso, f. 250-262, solicitando o cancelamento do crédito tributário, com base nos seguintes argumentos:
 Alega que efetuou o recolhimento das contribuições compensadas, cujos comprovantes constam do banco de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 Explica que as contribuições incidentes sobre o subsidio dos agentes políticos, declaradas inconstitucionais, foram incluídas em parcelamento consolidado em março de 2010, e não foi retificado, embora o art. 2º da Portaria MPS 133/2006 determinasse que cabia, ao Órgão Fazendário, proceder, de ofício, à exclusão dessas contribuições dos lançamentos existentes.
 Informa a existência de sentença judicial proferida em seu favor, reconhecendo seu direito à compensação dos valores das contribuições em questão, recolhidos indevidamente, no período de novembro de 2001 a junho de 2004, e desobrigando-a de retificar a GFIP, nos moldes da Portaria MPS 133/2006, cuja obrigação é meramente instrumental, de modo que não pode condicionar o exercício do direito material do contribuinte à compensação.
 Argumenta que a declaração não é falsa, uma vez que os valores compensados foram parcelados e as parcelas estão sendo pagas.
 Sem contrarrazões".
 Em seu voto, a Relatora expôs e concluiu pelo seguinte:
 Conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade.
 Ação Judicial Nos termos da Resolução do Senado Federal nº 26, de 2005, que suspendeu a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei 8.212/91, acrescentado pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506/97, foi afastada a exigência das contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos, relativas ao período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004.
 Ficou demonstrado nos autos que o Município efetuou a compensação dos valores supostamente pagos a este título, no período de 01/1998 a 09/2004, com seus débitos do período de janeiro de 2008 a maio de 2010 (Anexo V, fls. 78), não existindo controvérsia em relação a este fato.
 Todavia, o Ente Federado menciona a existência de ação judicial, processo nº 2006.50.04.000489-0, da Vara Federal do Espírito Santo, na qual pleiteia a compensação das mesmas contribuições, deixando, entretanto, de apresentar cópia da petição inicial, contrariando o inciso V do art. 16 do Decreto 70.235/72.
 Trata-se de ação ajuizada no ano de 2006, antes do procedimento de compensação, e na vigência do art. 170-A do CTN, que veda a compensação de tributo objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
 Além disso, segundo o órgão julgador de primeira instância, discute-se, no âmbito dessa ação judicial, a prescrição, o que pode ensejar o não conhecimento dessa matéria, no âmbito do PAF, em razão da renúncia ao contencioso administrativo.
 O Município também alega que a sentença judicial o eximiu de providenciar as retificações das GFIPs, para fins de compensação dessas contribuições.
 Com base nessas ponderações, verifico que o julgamento do recurso do Município fica prejudicado pela ausência de informações acerca da ação judicial, demandando a instrução desses autos com as cópias essenciais da ação judicial.
 Pagamento das Contribuições Compensadas Ficou demonstrado, na planilha de fls. 180, elaborada pela autoridade lançadora, que o Município recolheu valores a título de contribuições incidentes sobre o subsidio dos vereadores, vinculados à Câmara Municipal, no período de 08/2002 a 09/2004, e de contribuições incidentes sobre o subsidio do prefeito e vice-prefeito, vinculados à Prefeitura Municipal, no período de 11/2002 a 04/2004 e 08/2004 a 09/2004, cujos dados foram extraídas dos bancos de dados da Receita Federal (DCBC, GFIP WEB e GPS).
 De acordo com o relatório fiscal, item 3.3, fls. 18-19, o crédito tributário relativo a essas mesmas contribuições, do período de 12/1998 a 10/2002, foi constituído por meio de Lançamento de Débito Confessado (LDC), tendo sido concedido parcelamento dessa dívida, entretanto, não há prova do pagamento das parcelas.
 A partir dessas informações é possível concluir que não está abrangido por recolhimento ou por parcelamento, o período discriminado abaixo, na coluna C:
 Órgão 
 LDC (A)
 Recolhimentos Planilha fls. 180 (B)
 Sem LDC ou Recolhimento (C)
 
 Prefeitura
 12/1998 a 10/2002
 11/2002 a 04/2004 e 08/2004 a 09/2004
 01/1998 a 11/1998 e 05/2004 a 07/2004
 
 Câmara
 11/2000 a 07/2002
 08/2002 a 09/2004
 01/1998 a 10/2000
 
 
 O Município afirma que vem pagando as parcelas do parcelamento e que, para as demais competências, a quitação se deu por meio de retenção do repasse do Fundo de Participação do Município (FPM).
 Solicitação de Diligência O órgão lançador deixou de demonstrar, de forma conclusiva, que não ocorreu a extinção das contribuições compensadas pelo parcelamento ou por meio de retenção do FPM, cabendo-lhe sanar tal obscuridade, conforme arts. 36 e 37 da Lei 9.784/99, considerando que as informações sobre recolhimentos de contribuições estão disponíveis nos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 Ademais, diante da possível concomitância deste processo com a instância judicial, e, em especial, as implicações daí decorrentes para os casos de compensação, à luz da regra do art. 170-A do CTN, cabível manifestação do órgão lançador quanto à aplicação, na espécie, deste dispositivo, permitindo o contraditório.
 Portanto, o processo não está em condições de ser apreciado, carecendo, antes, de manifestação motivada e conclusiva da autoridade lançadora quanto ao aqui exposto, mediante providências e esclarecimento dos seguintes pontos:
 a) juntar aos autos a cópia da petição inicial e de eventuais decisões proferidas na ação judicial, processo nº 2006.50.04.000489-0, da Vara Federal do Espírito Santo, ou de qualquer outra ação judicial relativa à matéria aqui tratada, que o Município seja parte.
 b) informar se a compensação aqui tratada ocorreu antes do trânsito em julgado da decisão judicial proferida no processo relativo ao direito creditório que é tema do presente lançamento, e se é cabível, na espécie, a aplicação da regra do art. 170-A do CTN.
 c) informar se há contribuições incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos, no período de 02/1998 a 10/2004, que foram extintas mediante retenção dos valores repassados para o FPM e/ou se os parcelamentos dos LDC mencionados no relatório fiscal foram quitados.
 d) esclarecer se em algum momento houve revisão dos valores inicialmente confessados nos LDC informados no relatório fiscal, mediante exclusão, do montante lançado, das contribuições incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos.
 e) se constata a quitação das contribuições declaradas inconstitucionais, por meio de LDC ou de retenção do FPM, elaborar planilha de valores.
 Em suma, a autoridade fiscal deverá examinar os documentos apresentados, elaborar relatório de diligência detalhado e conclusivo, inclusive prestando informações adicionais e juntando documentos que entender necessários, intimar a interessada do relatório da diligência e conceder prazo de trinta dias para apresentação de contrarrazões. 
 Conclusão Com base no exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência".
 A diligência retornou parcialmente cumprida, contendo as informações solicitadas. Entretanto, ainda resta pendente a cópia do processo judicial ajuizado pelo Município e as informações decorrentes dessa demanda judicial.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Wesley Rocha - Relator.
 Apesar das diversas informações trazidas ao processo administrativo pela Delegacia da Receita Federal Do Brasil em Vitória-Es, conforme o relatório fiscal de fls. 406/409, existe a necessidade de obter cópia da petição inicial da ação ajuizada, bem como das decisões lançadas no processo judicial nº 2006.50.04.000489-0, da Vara Federal do Espírito Santo, onde se pleiteia a compensação das mesmas contribuições, e que a recorrente deixou de apresentar cópia da petição inicial, contrariando o inciso V do art. 16 do Decreto 70.235/72.
 Após a intimação feita para que sanasse o equivoco, a recorrente informou a este Conselho que não possui a solicitação pleiteada (fl. 451).
 Importante mencionar que a ação foi ajuizada antes do procedimento de compensação, na vigência do art. 170-A do CTN, que veda a compensação de tributo objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
 Assim, existe diante da necessidade de se obter informações quanto à ação mencionada, voto pelo envio do processo para a Unidade Preparadora para que esta providencie junto à Justiça Federal a cópia da inicial do processo judicial n.º 2006.50.04.000489-0, bem como das decisões proferidas no litígio, e se for o caso, seja a Procuradoria da Fazenda Nacional intimada para que providencie o respectivo procedimento.
 Outrossim, seja verificado pela unidade preparadora se existe algum outro processo em nome da parte recorrente que possa envolver os fato geradores da presente demanda administrativa.
 
 
 Conclusão
 Com base no exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência.
 Wesley Rocha- Relator
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do Brasil de Julgamento (DRJ) Rio de Janeiro 1, f. 231-241, com
ciéncia ao sujeito passivo em 05/05/2013, fls. 248-249, que julgou
procedente em parte a impugnagdo apresentada contra os Autos de
Infragdo de Obrigagdo Principal.

(AIOP) abaixo identificados, dos quais o sujeito passivo teve ciéncia
em 06/07/2012, fls. 103-104:

1) AIOP Debcad N° 51.004.170-1, relativo a exigéncia de valores
devidos a Seguridade Social, decorrentes de glosa de compensagdo
efetuada indevidamente em GFIP, no periodo de 01/2009 a 05/2010.

2) AIOP Debcad N° 51.004.172-8, relativo a exigéncia de multa
isolada aplicada em razdo de compensagoes tributarias efetuadas com
falsidade.

De acordo com o relatorio fiscal de fls. 16-24, o Municipio realizou, no
periodo de 01/2008 a 05/2010, a compensagdo de valores
supostamente pagos no periodo de 01/1998 a 09/2004, a titulo de
contribuicoes previdencidrias incidentes sobre as remuneragoes dos
exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e vereadores),
com base na alinea "h" do inciso I, do art. 12, da Lei n° 8.212/91,
declarada inconstitucional pelo STF, cuja execu¢do foi suspensa
através da Resolu¢do do Senado Federal n° 26/2005, sendo que os
valores compensados foram glosados porque, segundo a fiscalizacdo:
a) ocorreu a prescri¢do, b) os valores compensados ndo haviam sido
recolhidos, e, ¢) a Prefeitura deixou de providenciar a retifica¢do das
Guias de Recolhimento do FGTS e Informagoes a Previdéncia Social
(GFIP) previamente a compensagdo, em afronta ao art. 4°, inciso I, da
Portaria MPS n° 133/206, e no art. 6° inciso I e § 4° da IN MPS/SRP
n°15/2006.

Foi aplicada multa de mora, com base no disposto no § 9° do art. 89,
da Lei n° 8.212/91, por se tratar de compensa¢do indevida, além da
multa isolada no montante de 150% dos valores indevidamente
compensados, com base no art. 89, § 10, da Lei 8.212/1991,
acrescentado pela MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, pelo
fato de a compensagdo ter se originado em crédito inexistente.

A autuada apresentou impugnacdo, fls. 106-126, contendo os seguintes
pontos controvertidos: a) as contribuicoes compensadas foram
devidamente recolhidas por meio de retengdo do FPM e de
parcelamento; b) ndo ocorreu a prescri¢do, pois este prazo iniciou-se
na data da publicagdo da Resolugdo n° 26, de 22/05/2005, terminando,
portanto, em 22/06/2010; c) existe decisdo judicial no processo n°
2006.50.04.000489-0  autorizando o Municipio a proceder a
compensagdo independente do cumprimento de quaisquer restri¢oes
administrativas, d) a falta de retificagio da GFIP é mero
descumprimento de obrigacdo acessoria; e) ndo ficou provada a
ocorréncia de sonegacdo, fraude ou conluio.

A DRJ converteu o julgamento em diligéncia, fls. 174-178, solicitando,
a autoridade lancadora, a elaborag¢do de planilha discriminando os
valores compensados sem a prova do efetivo recolhimento, o que foi
atendido as fls. 180.
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Apds, a DRJ julgou procedente em parte a impugnagdo, reduzindo a
multa isolada (Al 51.004.172-8), apresentando os seguintes
fundamentos: a) houve renuncia ao contencioso administrativo em
relacdo a mateéria prescri¢do, a qual esta sendo discutida na agdo
judicial, processo n° 2006.50.04.000489-0, da Justica Federal do
Espirito Santo; b) a recorrente ndo comprovou a alegagcdo de
pagamento das contribui¢oes, c) é indevida a multa isolada aplicada
sobre os valores comprovadamente recolhidos indevidamente, com
base no argumento de que havia ocorrido a prescri¢do; d) é falsa a
declarag¢do de compensacdo de valores ndo recolhidos.

Em 05/06/2013, o Municipio autuado interpds recurso, f. 250-262,
solicitando o cancelamento do crédito tributario, com base nos
seguintes argumentos:

Alega que efetuou o recolhimento das contribui¢does compensadas,
cujos comprovantes constam do banco de dados da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Explica que as contribuigoes incidentes sobre o subsidio dos agentes
politicos, declaradas inconstitucionais, foram incluidas em
parcelamento consolidado em marco de 2010, e ndo foi retificado,
embora o art. 2° da Portaria MPS 133/2006 determinasse que cabia,
ao Orgdo Fazendario, proceder, de oficio, a exclusio dessas
contribuicées dos lancamentos existentes.

Informa a existéncia de sentenca judicial proferida em seu favor,
reconhecendo seu direito a compensagdo dos valores das contribuigoes
em questdo, recolhidos indevidamente, no periodo de novembro de
2001 a junho de 2004, e desobrigando-a de retificar a GFIP, nos
moldes da Portaria MPS 133/2006, cuja obriga¢do é meramente
instrumental, de modo que ndo pode condicionar o exercicio do direito
material do contribuinte a compensagado.

Argumenta que a declaragdo ndo é falsa, uma vez que os valores
compensados _foram parcelados e as parcelas estdo sendo pagas.

Sem contrarrazoes".
Em seu voto, a Relatora exp0s e concluiu pelo seguinte:

Conhe¢co do recurso por estarem presentes os requisitos de
admissibilidade.

Acdo Judicial Nos termos da Resolucdo do Senado Federal n° 26, de
2005, que suspendeu a execugdo da alinea "h" do inciso I do art. 12 da
Lei 8.212/91, acrescentado pelo § 1°do art. 13 da Lei n° 9.506/97, foi
afastada a exigéncia das contribuigoes devidas a Seguridade Social,
incidentes sobre a remunerag¢do dos agentes politicos, relativas ao
periodo de 1° de fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004.

Ficou demonstrado nos autos que o Municipio efetuou a compensagdo
dos valores supostamente pagos a este titulo, no periodo de 01/1998 a
09/2004, com seus débitos do periodo de janeiro de 2008 a maio de
2010 (Anexo V, fls. 78), ndo existindo controvérsia em relagdo a este

fato.
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Todavia, o Ente Federado menciona a existéncia de agdo judicial,
processo n° 2006.50.04.000489-0, da Vara Federal do Espirito Santo,
na qual pleiteia a compensa¢do das mesmas contribuicées, deixando,
entretanto, de apresentar copia da petigdo inicial, contrariando o
inciso V do art. 16 do Decreto 70.235/72".

Trata-se de a¢do ajuizada no ano de 2006, antes do procedimento de
compensacdo, e na vigéncia do art. 170-A do CIN’, que veda a
compensagdo de tributo objeto de contestagdo judicial pelo sujeito
passivo antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial.

Alem disso, segundo o orgdo julgador de primeira instancia, discute-
se, no dmbito dessa agdo judicial, a prescri¢do, o que pode ensejar o
ndo conhecimento dessa matéria, no ambito do PAF, em razdo da
renuncia ao contencioso administrativo.

O Municipio também alega que a senten¢a judicial o eximiu de
providenciar as retificagoes das GFIPs, para fins de compensagdo
dessas contribuicées.

Com base nessas ponderagoes, verifico que o julgamento do recurso do
Municipio fica prejudicado pela auséncia de informagoes acerca da
acdo judicial, demandando a instrucdo desses autos com as copias
essenciais da agdo judicial.

Pagamento das Contribui¢oes Compensadas Ficou demonstrado, na
planilha de fls. 180, elaborada pela autoridade lancadora, que o
Municipio recolheu valores a titulo de contribui¢des incidentes sobre o
subsidio dos vereadores, vinculados a Camara Municipal, no periodo
de 08/2002 a 09/2004, e de contribuicdes incidentes sobre o subsidio
do prefeito e vice-prefeito, vinculados a Prefeitura Municipal, no
periodo de 11/2002 a 04/2004 e 08/2004 a 09/2004, cujos dados foram
extraidas dos bancos de dados da Receita Federal (DCBC, GFIP WEB
e GPS).

De acordo com o relatorio fiscal, item 3.3, fls. 18-19, o crédito
tributdario relativo a essas mesmas contribuigoes, do periodo de
12/1998 a 10/2002, foi constituido por meio de Lan¢amento de Débito
Confessado (LDC), tendo sido concedido parcelamento dessa divida,
entretanto, ndo ha prova do pagamento das parcelas.

A partir dessas informagoes é possivel concluir que ndo esta abrangido
por recolhimento ou por parcelamento, o periodo discriminado abaixo,
na coluna C:

Sem LDC ou
Orgdo |LDC (A) Recolhimentos Planilha fls. 180 (B) |Recolhimento (C)
01/1998 a 11/1998 e
Prefeitura12/1998 a 10/2002/11/2002 a 04/2004 e 08/2004 a 09/2004/05/2004 a 07/2004

Camara |11/2000 a 07/2002/08/2002 a 09/2004 01/1998 a 10/2000

" Art. 16. A impugnagio mencionara:

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciagdo judicial, devendo ser juntada copia da peti¢ao. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

* Art. 170-A. E vedada a compensagio mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestagio judicial pelo
sujeito passivo, antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial. (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001)
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O Municipio afirma que vem pagando as parcelas do parcelamento e
que, para as demais competéncias, a quita¢do se deu por meio de
retengdo do repasse do Fundo de Participa¢do do Municipio (FPM).

Solicitagdo de Diligéncia O orgdo langador deixou de demonstrar, de
forma conclusiva, que ndo ocorreu a extingdo das contribui¢oes
compensadas pelo parcelamento ou por meio de retengdo do FPM,
cabendo-lhe sanar tal obscuridade, conforme arts. 36 e 37 da Lei
9.784/99°, considerando que as informacées sobre recolhimentos de
contribui¢oes estdo disponiveis nos bancos de dados da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Ademais, diante da possivel concomitdncia deste processo com a
instancia judicial, e, em especial, as implicagoes dai decorrentes para
os casos de compensacdo, a luz da regra do art. 170-A do CTN, cabivel
manifestagdo do orgdo langador quanto a aplicagcdo, na espécie, deste
dispositivo, permitindo o contraditorio.

Portanto, o processo ndo estai em condi¢coes de ser apreciado,
carecendo, antes, de manifestagdo motivada e conclusiva da
autoridade lan¢adora quanto ao aqui exposto, mediante providéncias e
esclarecimento dos seguintes pontos:

a) juntar aos autos a copia da petigdo inicial e de eventuais decisoes
proferidas na agdo judicial, processo n° 2006.50.04.000489-0, da Vara
Federal do Espirito Santo, ou de qualquer outra a¢do judicial relativa
a matéria aqui tratada, que o Municipio seja parte.

b) informar se a compensagdo aqui tratada ocorreu antes do trdnsito
em julgado da decisdo judicial proferida no processo relativo ao
direito creditorio que é tema do presente lancamento, e se ¢ cabivel, na
espécie, a aplicacdo da regra do art. 170-A do CTN.

¢) informar se ha contribui¢oes incidentes sobre a remunera¢do dos
agentes politicos, no periodo de 02/1998 a 10/2004, que foram extintas
mediante retengdo dos valores repassados para o FPM e/ou se os
parcelamentos dos LDC mencionados no relatorio fiscal foram
quitados.

d) esclarecer se em algum momento houve revisao dos valores
inicialmente confessados nos LDC informados no relatorio fiscal,
mediante exclusdo, do montante lancado, das contribuicoes incidentes
sobre a remuneragdo dos agentes politicos.

e) se constata a quitagdo das contribui¢oes declaradas
inconstitucionais, por meio de LDC ou de retengdo do FPM, elaborar
planilha de valores.

? 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao 6rgdo
competente para a instru¢ao e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na propria
Administragdo responsavel pelo processo ou em outro 6rgdo administrativo, o érgdo competente para a instrugao
provera, de oficio, a obteng¢do dos documentos ou das respectivas copias.
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Em suma, a autoridade fiscal deverda examinar os documentos
apresentados, elaborar relatorio de diligéncia detalhado e conclusivo,
inclusive prestando informagées adicionais e juntando documentos que
entender necessarios, intimar a interessada do relatorio da diligéncia e
conceder prazo de trinta dias para apresentacdo de contrarrazoes.

Conclusdo Com base no exposto, voto pela conversdo do julgamento
em diligéncia.

A diligéncia retornou parcialmente cumprida, contendo as informagdes
solicitadas. Entretanto, ainda resta pendente a coépia do processo judicial ajuizado pelo
Municipio e as informacdes decorrentes dessa demanda judicial.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Wesley Rocha - Relator.

Apesar das diversas informagdes trazidas ao processo administrativo pela
Delegacia da Receita Federal Do Brasil em Vitéria-Es, conforme o relatério fiscal de fls.
406/409, existe a necessidade de obter copia da peti¢do inicial da a¢do ajuizada, bem como das
decisdes langadas no processo judicial n® 2006.50.04.000489-0, da Vara Federal do Espirito
Santo, onde se pleiteia a compensagao das mesmas contribuicdes, e que a recorrente deixou de
apresentar copia da peticdo inicial, contrariando o inciso V do art. 16 do Decreto 70.235/72°.

Apds a intimagao feita para que sanasse o equivoco, a recorrente informou a este
Conselho que nao possui a solicitagao pleiteada (fl. 451).

Importante mencionar que a acdo foi ajuizada antes do procedimento de
compensagcio, na vigéncia do art. 170-A do CTN®, que veda a compensacio de tributo objeto
de contestacdo judicial pelo sujeito passivo antes do transito em julgado da respectiva decisdo
judicial.

Assim, existe diante da necessidade de se obter informagdes quanto a agdo
mencionada, voto pelo envio do processo para a Unidade Preparadora para que esta
providencie junto a Justica Federal a copia da inicial do processo judicial n.°
2006.50.04.000489-0, bem como das decisdes proferidas no litigio, e se for o caso, seja a
Procuradoria da Fazenda Nacional intimada para que providencie o respectivo procedimento.

Outrossim, seja verificado pela unidade preparadora se existe algum outro
processo em nome da parte recorrente que possa envolver os fato geradores da presente
demanda administrativa.

* Art. 16. A impugnagio mencionara:

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciagdo judicial, devendo ser juntada copia da peti¢ao. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

> Art. 170-A. E vedada a compensagio mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestagio judicial pelo
sujeito passivo, antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial. (Incluido pela Lcp n°® 104, de 2001)
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Conclusdo
Com base no exposto, voto pela conversao do julgamento em diligéncia.

Wesley Rocha- Relator



